
À Superintendência de Água e Esgoto da Cidade de Leme – SAECIL 

Concorrência Eletrônica nº 04/2024 

Processo de Licitação nº 34/2024 

 

SBV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA. (“SBV”), com sede Avenida Paulista, nº 1636, 

Conjunto 4, Bela Vista, São Paulo/SP, CEP: 01.310-200, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

23.585.778/0001-05, por meio de seu representante legal, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossas Senhorias interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO com 

fundamento no art. 11 do Edital da Concorrência Eletrônica nº 04/2024 e demais 

legislações aplicáveis, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 

 

I. CONTEXTO E HISTÓRICO DA CONCORRÊNCIA 

No dia 30 de outubro de 2024, a Superintendência de Água e Esgoto da Cidade de 
Leme (SAECIL), por meio do edital nº 04/2024 e do processo de licitação nº 34/2024, 
conduziu uma sessão pública para a contratação de serviços especializados de remoção, 
dragagem e desaguamento de material degradado em estruturas metálicas revestidas 
com tecido drenante das três lagoas de decantação da Estação de Tratamento de Esgotos. 
O critério de participação foi de ampla concorrência e o fechamento foi pelo menor preço 
global do lote, com o preço de referência fixado em R$ 2.496.313,16 (dois milhões, 
quatrocentos e noventa e seis mil, trezentos e treze reais e dezesseis centavos).  

Durante o processo, a empresa Qualy Jet Saneamento Obras e Serviços Ltda (CNPJ 
08.670.090/0001-30) apresentou um lance final de R$ 1.387.500,00 (um milhão, 
trezentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), o qual foi significativamente inferior ao 
valor de referência estabelecido, caindo abaixo dos 75% estipulados pelo edital, fator que 
caracterizaria inexequibilidade da proposta segundo a cláusula 9.8 do edital, logrando-se 
vencedora do certame.  

Além disso, os atestados técnicos apresentados pela Qualy Jet revelaram 
inconsistências com o objeto da licitação. A SAECIL exige comprovantes de experiência 
em dragagem e desaguamento de lodo, conforme detalhado no Anexo I do edital, o qual 
também solicita o uso de estruturas metálicas específicas revestidas com tecido drenante, 
conforme a cláusula 5.2. No entanto, os atestados fornecidos pela Qualy Jet são 
referentes a serviços de impermeabilização de lagoas e raspagem de argila, os quais não 
atendem às exigências técnicas especificadas. 

Considerando os pontos mencionados, a SBV vem interpor o presente recurso 
administrativo, com base no art. 11 do edital, para questionar a classificação da Qualy Jet 
como vencedora. 



 

II. NÃO CONSIDERAÇÃO DA QUALYJET PARA O PROCESSO LICITATÓRIO  

 

O Edital da Concorrência Eletrônica nº 04/2024, em sua cláusula 9.8, estabelece 

de forma inequívoca que propostas apresentadas com valores inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração serão consideradas inexequíveis. 

Considerando que o valor de referência delimitado na cláusula 2 do Edital é de R$ 

2.496.313,16 (dois milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, trezentos e treze reais e 

dezesseis centavos), qualquer proposta abaixo de R$ 1.872.234,87 (um milhão, 

oitocentos e setenta e dois mil, duzentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos) 

deveria ter sido sumariamente desclassificada por impossibilidade de execução, 

conforme os critérios de viabilidade econômica e técnica determinados pela própria 

SAECIL. 

 

Neste contexto, a proposta vencedora apresentada pela Qualy Jet não atende ao 

critério estabelecido, tornando-se, portanto, inexequível segundo o previsto no edital, o 

que deveria ter levado à sua imediata desclassificação. 

III. AUSÊNCIA DE REQUISITOS TÉCNICOS DA QUALYJET 

 

Subsidiariamente, independentemente da fundamentação acima, o objeto de 

contratação da SAECIL é a remoção, dragagem e desaguamento do lodo nas lagoas de 

decantação da Estação de Tratamento de Esgoto, atividades que requerem soluções 

específicas e processos físico-químicos adequados para o desaguamento do lodo, 

atendendo ao percentual de sólidos adequado para destinação final.  

Tal complexidade técnica demanda experiência e competência comprovadas no 

escopo exato da dragagem e desaguamento do lodo. 

Contudo, os atestados técnicos apresentados pela Qualy Jet não evidenciam experiência 

compatível com o objeto licitado, tendo sido fornecidos para escopos distintos, conforme 

descrito: 

• Município de Pederneiras: O escopo envolveu recuperação e 

impermeabilização de lagoa, com esgotamento do esgoto e raspagem de argila 

superficial, atividades incompatíveis com as necessidades de dragagem e 

desaguamento determinadas pela SAECIL. 



• Município de Osvaldo Cruz: Envolveu impermeabilização com 

geomembrana, sem qualquer menção a processos de dragagem de lodo seguido 

de desaguamento, o que novamente caracteriza discrepância com o objeto 

contratual da SAECIL. 

 

Portanto, ambos os atestados apresentados se referem a atividades sem 

similaridade técnica com o escopo exigido pela SAECIL, não atendendo aos requisitos 

técnicos necessários conforme especificado no Anexo I e na cláusula 9.7 do Edital. 

IV. HISTÓRICO DE NÃO ATENDIMENTO DE REQUISITOS TÉCNICOS PELA 

QUALYJET 

 

Adicionalmente, a Qualy Jet possui histórico de desclassificações em processos 

licitatórios por não atender aos requisitos técnicos exigidos para serviços semelhantes, 

evidenciando a ausência de qualificação para o escopo em questão. Exemplo disso foi o 

Pregão Sabesp RV 04.853/22, no qual a Qualy Jet foi desclassificada exatamente pela 

insuficiência de comprovação técnica exigida. 

A empresa Qualy Jet, portanto, carece da estrutura e experiência necessárias 

para atender ao escopo da SAECIL, não demonstrando competência técnica em 

processos de dragagem e desaguamento de lodo conforme requerido. 

V. REQUERIMENTOS 

 

Diante dos argumentos expostos, a SBV Engenharia requer: 

 

1. A desclassificação da empresa Qualy Jet Saneamento Obras e Serviços Ltda da 

Concorrência Eletrônica nº 04/2024, com fundamento na inexequibilidade da 

proposta (conforme cláusula 9.8 do Edital) e, subsidiariamente, na ausência de 

cumprimento dos requisitos técnicos (conforme cláusulas 9.7 e Anexo I do Edital). 

2. A reavaliação das demais propostas, com observância rigorosa das normas de 

viabilidade técnica e financeira, visando garantir a execução eficaz e qualificada 

do objeto licitado. 

 



Nestes termos, pede deferimento. 

 

São Paulo, 4 de novembro de 2024 
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